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. PARECER 

1. Visando a manifestação do recurso interadminis
trativo, de que cogita o Parecer L-171, de 29 de dezembro de 

1977, do dout_o Consultor Geral da República, aprovado por Sua 

Excelência o Senhor Presidente da República (D.O. de 10.02.78), 

consulta-se a respeito da incidência dos depósitos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) sobre o prêmio-desempenho 

concedido pela Companhia Vale do Rio Doce .(CVRD) a determina 

dos empregados, em janeiro de 1972, janeiro de 1973 e agosto de 

1973. 

2. Em resoluções de 15 de dezembro de 1971, 11 de 

dezembro de 1972 e 29 de junho de 1973, a CVRD, tendo em vista 

os excepcionais resultados operacionais obtidos, para os quais 

concorreu o esforço de muitos empregados, resolveu conceder pr~ 

mio~desempenho no _valor de, respectivamente, 50%, 30% e 35% da 

remuneração mensal dos empregados. Em face do estabelecido nas 

duas primeiras resoluções, o prêmio variou conforme a "frequên 

cia efetiva ao trabalho" e o "desempenho individual de cada em 

pregado", "sendo o merecimento avaliado pela respectiva chefia~ 

E ficou esclarecido que não seriam contemplados 

"os que, na avaliaç5o de desempen ho, tiverem ob 

tido menos de metade do número de pontos ou O 
(zero) em qualquer dos fatores de avaliação " 
(item d.2). 

A resolução de 29 de junho de 1973 estatuiu que o prêmio-desem
penho seria concedido 

"aos empregados que a eZ.e fizessem jus, dentro 
de critério a ser fixado peZ.o Executivo da Em 
presa, excluindo ou reduzindo a participação 
dos que não o mereçam parcial ou integralmente~ 

3. Tratava-se, como se infere, de prêmi·o destituí 
do de alcance geral e que foi cri.ado, em oportunidades excepciQ 
nais, com vigência episódica. Por isso mesmo, não se converteu 
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e m norma regulament a r da empresa, q ue se incorpora aos contratos 
de trabalho dos empregados. Consoante iterativa jurisprudência do 
e grégio Tribuna l Supe rior do Trabalho , 

"Tratan do- se de vantagem n~o prevista na legisl~ 
ç~o trab2Zhista 3 e conce di da espontane amente pe 

. l o empregador~ de ve se r apl i cada no limi te~ sua 
ins tituiç~o " (Ac. do TST, Pleno, E-RR-396/76; Min. 

~ R. de SOUZA MOURA, rel.; D.J. de 07.04.78, pag. 
2.086) i 

-"As vantagens outorgadas pelo empre gado r nao po -
de m ser estendidas além do ato espontâneo,de seus 
es tritos te r mos e condiç5es" (Ac: do TST, Pleno, 
E-RR-2.837/76; Min. PINHO PEDREIRA, rel.; D.J.de 
13 . lo • 7 8 f pág. 7 • 9 9 o) • 

-4. Destarte, por nao se incorporar ao contrato de 
trabalho o prêmio episodicamente concedido, certo é que nao se 
transformou em gratificação ajustada, conservando assim a nature 
za jurídica com que foi instituído. 

5. Ora, se o prêmio-desempenho, outorgado pela CVRD, 
nas referidas oportunidades, não configura gratificação ajustada, 
também não integra o salário (§ 19 do art. 457 da CLT); se não 
constitui salário, também não é remuneração (art. 457, caput)~e, 
se nao compõe a remuneração _do empregado, também não pode ser oo~ 
putado para fins de incidência dos depósitos alusivos ao FGTS(art. 
29 da Lei n9 5.107, de 13.09.66). 

6. 

FGTS, prescreve: 

Com efeito, a Lei n9 5.107/66, instituidora do 

"Art. 29 - Para as fins previsto s nesta Lei~ to
da s as empresas sujeitas à Consol idaç~o das Le is 
do Trab a l ho (CLT) ficam obrigadas a depositar~até 
o dia 30 de cada mê s, em conta ban cária v i ncu la 
da, imror t ância correspondente a 8% (oito por ce~ 
t o ) da remun eraç~o paga no mes anterior~ a cada 
empregado , optante ou -nao" exclu{das a s parcelas 

-- _, 



n5o mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT". 

E o Regulamento do FGTS, aprovado pe lo Decret o n9 59.820, de 1966, explicitando o dispositivo supra transcrito, estatuiu: 

"Art . 99 - As empresas ficam obrigadas a depo 
sitar, ati o ~ltimo dia ~til de cada mis, em 
conta bancária vinculada, importância corres -
pondente a 8% (oito por cento) da remuneração 
paga no mis anterior a cada empregado, optante 
ou não, excluidas as parcelas não consideradas, 
segundo o disposto nos artigos 45? e 458 da CLT, 
como integrantes da remuneração do empregado e 
incluida a gratificação de Natal. a que se ref!!_ 
re a Lei n9 4.090, de 13 de julho de 1962, com 
as modificações da Lei n9 4.749, de 12 de ago~ 
to de 19 6 5 ". 

7. Em última análise, portanto, e em ambos os casos, cumpre ao intérprete recorrer aos arts. 457 e 458 da CLT,pa ra saber qual o conceito legal de remuneração do empregado. Vejamos o que dizem esses dispositivos: 

"Art. 457. Compreende-se na remuneração do em
pregado, para todos os efeitos legai s além do sa 
lário devido e pago diretamente pelo empregado~ 
como contraprestação de serviço, as gorjetas que 
receber. 

§ 19. Integram o salário, não só a importância 
fixa estipulada, como também as comissões, per
cen tagens, gratificações ajustadas, diárias pa
ra viagem e abonos pagos pelo ampregador. 

§ 29. Não se incluem nos salários as ajudas de 
custo, assim como as diárias para viagem que nao 
excedam de cinquenta por cento do salário perc~ 
bido pelo empregado. 

\ 

U 9. Considera - se gorjeta não só a importância 
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es pont aneament e dada pelo cliente ao empregado~ como também aquela que for cobrada pela empresa ao cl ien te ~ como adicional nas contas , a qualque r titulo~ e destinada a distribuição aos empregados ". 

"Art. 458. Além do pagamento em dinheiro~ compr eende -se no salário, para todos os efeitos le gai s, a alimentação~ habitação, vestuário ou ou tras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou dro gas nocivas. 

§ 19. Os valores atribu{dos às prestações "in na tura" deverão ser justos e razoáveis~ não podendo exceder~ em cada caso, os dos percentuais das par celas componentes do salário-minimo (81 e 82). 

§ 29. Não serão considerados como salário, para os efeitos previstos neste artigo, os vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empre gado e utilizados no local de trabalho, para a prestação dos respectivos ser~iços". 

Corno está escrito, a rernuneraçao é a sorna das~-celas de natureza salarial com as gorjetas recebidas pelo empregado. Destarte, excluídas as gorjetas, todas as demais parcelas integrantes da remuneração constituem salário; o que significa~ se determinada prestação não for gorjeta nem salário, 'também não será rernuneraçao, no sentido jurídico consagrado pelos artigos acima reproduzidos. 

9. Aliás, a SUPREMA CORTE, ao fixar a exegese do pre citado Art. 29 da Lei do FGTS, acentuou: 

"Quando o art. 29 da Lei n9 5.107/66 exclui~ da remuneração em que se baseia o cálculo do perce~ t_ua l ~ "as parcelas não mencionadas nos arts. 4 57 
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e 458 da CLT " - querJ obviamente ~ r e f erir- se as 
parceLas mencionadas nesses artigo s (Arts . 457 ~ 
parágrafos 29 e 39 ~ 458 ~ parágra fo 29) ~ mas que 
não se consideram integrantes do salár i o . 
Da i a redação melhor do Decreto n 9 59 . 820/66~ao 
referir - se à exc lusão das parcelas não .conside 
rada sJ segundo ~ disposto nos arts. 457 ~ 458 oo 
CLT~ ~ inte grantes da remune ração do empr e -
gado". (Ac. do STF, Pleno, de 07.11.73, no RE-
76.700; voto vencedor do Min. RODRIGUES ALCKMI~ 
in 11 FGTS - Incidência sobre horas extraordiná
rias .. , Rio, BNH, 1974, pág. 155). 

Ora, corno se vê do disposto nos arts. 457 e 458 da CLT, transcritos no item 7 deste Parecer, nao há qualquer referência ~ prêmio, mesmo porque salário é a prestação devida e paga pelo empregador corno contraprestação do serviço contratado (Art. 457, caput). Por isso, o§ 19 desse artigo alude a gratifi-cações ajustadas, negando, a contrário-senso, natureza salarial as gratificações não ajustadas. 

11. In casu, nunca houve ajuste expresso ou tácito para o pagamento do prêmio-desempenho. Este foi concedido, por liberalidade, pela empresa, em determinadas e excepcionais opor tunidades, tendo os respectivos atos unilaterais da empresa limitado sua incidência no tempo. 

12. Conforme escrevi em livro, o prêmio depende, ba sicamente, do elemento subjetivo - a vontade do empregador nao se confundindo com as parcelas de natureza salarial que resultam do cumprimento do contrato de trabalho e das disposições regulamentares que nele se incorporam. Pela execução do contrato, o empregado recebe o salário, nele cornput~s as gratifica -ções ajustadas. Já 

"o primio objetiva i ncentivar e recompensar a
tributos i n dividuais"~ 

' \ 

motivo por que constitui 
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"uma LiberaLidade patronaL" (Cf. "Instituições de Direito do Trabalho", Rio, 6a. ed., l974,Vo1. I, pags. 269 e 270). 

Vale reproduzir, a respeito, a lição de ORLANDO GOME S, para quem o prêmio, embora possa ser confundido com a gra tificação, desta difere 

"no ponto em que depende de apreciaç~o subjetiva do empregador, conservando, por isso, sua na tureza de pagamento não compuLsório". ("O Salário no Direito Brasileiro", Rio, 1947, pag. 54}. 

14. A jurisprudência sempre distinguiu o prêmio da gratificação ajustada, equiparando-o à gratificação não ajustada, que não é salário, nem, a fortiori, remuneração do empregado. Três acórdãos do TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, de épocas diferentes, evidenciam a jurisprudência sobre o tema: 

"Visando a estimuLar o comparecim~nto ao trabalho, não se integra o prêmio em apreço nos saLi rios e pode, por outro lado, ser suprimido a qual_ quer tempo". (Ac. do TST, sessão plena, nos Enbs. - RR-1.756/56; Min. OLIVEIRA LIMA, rel.; D.J.de 14.2.58} i 

"Não tem natureza salarial o prêmio-assiduidade, não se integrando, portando~ na remuneraç~o dos domingos e das férias anuais." (Ac. do TST, la. T, de 20.12.65, no RR-2.335/65, relatado pelo signatário deste parecer; Rev.-TST-1962/66, pag. 383} i 

"Os prêmios, de regra, representam um sistema ~ incentivo de maior ou meLhor produç~o. Apresentam-se, às vezes, como LiberaLidade ou r~oompe~ sa puramente subjetiva e a tituLo de benevolência, por motivos n~o necessariamente Ligados à prestaç~o do t~abaLho (DéLio Maranh~o). ·os sistemas de prêmios , com suas vantagens e desvanta 

I 
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gens, interessam menos ao dire ito do que à ra 
cionalização do trabalho, com todas as suas múl 
t ip l as impli cações humanas , s ociais , culturai s 
e econ3micas (Martins Catharino)". (Ac. do TST, 
la. T., de 10.12.1974 no RR-3.556/74; Min. CO
QUEIJO COSTA, rel.; Rev. LTr, 1975 , pág. 391-
caso concernente à CVRD). 

E a SUPREMA CÔRTE também já decidiu que o prêmio nao faz parte 
do salário (Ac. do STF, sessão plena, de 11.10.63 nos Embs. in 
RE-50.799; Min. CÂNDIDO MOTA FILHO, rel.; Apenso n9 244 do DJ). 

15. Nem se alegue que, na espécie, o prêmio consti-
tui gratificação tacitamente ajustada. Isso porque, seguindo nas 
esteiras da doutrina, a Justiça do Trabalho tem entendido que 
o ajuste tácito só se configura quando a gratificação é concedi 
da com habitualidade, periodicidade, generalidade e uniformida
de ou fixidez de critério: 

"O uso, a repetição e a habitualidade, sem de
pendência de fatores condicionados a lucros ou 
a merecimento de empregados, formam o acordo,não 
podendo a gratificação ser negada ou suprimid~" 
{Ac. do TST, sessão plena, nos Embs. in proc. 
2.079/57; Ministro MAURICIO LANGE, rel.; D.J.de 
17.7.59). 

"A habitualidade, periodicidade e razoáveL un-z-
formidade na concessão da gratificação, abono ou 
qualquer vantagem pecuniária ao empregado, resul 
ta em ajuste tácito, ainda que inicialmente re
vestida do caráter de liberalidade a concessão da 
vantagem". (Ac. do TST, 3a. T., de 30.1.62, no RR-
4.945/61; Ministro HILDEBRANDO BISAGLIA, rel. ; 
Rev. TST, 1962/1966, Rio, pág. 274). 

"Pelo critirio objetivo, a habitualidade, unifo~ 
midade, generalidade e periodicidade conduzem des 
de logo à gratificação-sa Zário ". (Ac. do TRT da 2a. 
R. no RO n9 35/70; Jui z MOURA DE MAGALHÃES GOMES, 
rel.; LTr, São Paulo, 1972, pág. 616). 

t 
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"Domina o pensamento juridico de que a habitua
~idade, a periodicidade e a uniformidade no pa
gamento de cefta gratificaç~o faz com que esta 
integre a remuneração, sem possibi~idade de ser 
retirada posteriormente. Revista conhecida e 
pY'ovida. 11 (Ac . . 3a. T. - Proc. TST-RR-509 3/75 ;Rel. 
Min. COQUEIJO COSTA; D.J., 02.08.76, pág. 6752). 

"Considera-se tacitamente avençada e, portanto, 
compZemento salarial, a gratificação que se si~ 
guZ~riza pela~ caracteristicas da habituaZidad~ · 
periodicidade, generalidade e fixidez de crité
rio para a sua concess~o." (TRT-3a. Reg. Proc. 
2873/73; Rel. Juiz ARY ROCHA; in Rev. LTr, ano 
39 f pág. 6 72) . 

"Existentes os requisitos essenciais a configur~ 
ç~o do ajuste tácito - habitualidade, periodici
dade e uniformidade - na gratificação paga pelo 
empregador, defeso é a este supPimir ou modifi
car tal vantagem integrativa do salário, tendoem 
vista a norma regulamentadora do art. 468 conso
Zidado." (TRT-8a. Reg. Proc. 424/73; Rel. Juíza 
Lygia Simão Oliveira; in Dicionário de Decisões 
Trabalhistas, C.Bomfim, 12a. Ed., 1975, pág.262). 

16. Cumpre, pois, nao comisturar o prêmio-desempenho, 
concedido nos termos expostos, com o EEêmio-produção, que a ju
risprudência considera salário. O prêmio-produção, corno escrevi 
alhures, "nada mais representa do que a parte variável de um sa
lário misto" (Ob. e Vol. cits., pág. 270), devida corno contrapre~ tação do trabalho executado pelo empregado. De prêmio só tem o 
rótulo. O mesmo, porém, não ocorre com o mencionado prêrnio-desem 
penho, o qual foi concedido pela CVRD, sem que a tanto esteja dbr! gada por cláusula incorporada aos contratos de trabalho celebrados com seus empregados. 

17. Tratando-se de depósitos do FGTS, é inquestioná-vel que o problema jurídico em foco há de ser decidido com base 
na legislação que lhe concerne: o art. 29 da Lei n9 5.107/66, o 



• 
I -

: .9. 

qual, como já foi sublinhado, determina a indicência dos 8% so
bre a 

"remuneraç~o paga no mes an terior~ a c ada empr! 
gado~ optante ou n~o~ exc l uidas as parce las n~o 
mencionadas nos arts . 4 57 e 4 5 8 da CL T ". -----

18. Mas, ainda que, por absurdo, se quizesse resol
ver a questão a luz da legislação sobre a Previdência Social,ceE 
to que, tanto a Lei Orgânica de 1960 (Lei n9 3.807, de 26.08.60), 
como a Lei n9 5.890, de 08 de junho de 1973, referem "remunera
ção efetivamente percebida". E quem dá o conceito legal de remu
neração do empregado é a CLT, que não atribui natureza salarial 
às gratificações não ajustadas, em cuja catego~ia se incluem os 
prêmios. Destarte, a circunstância de ter a lei de 1973 referido 
"a remuneração efetivamente percebida, a qualquer título, não a.!_ 
tera os termos da equação, porque a prestação, qualquer que seja 
o seu título, há de constituir remuneração do empregado, para 
que sobre ela incida a contribuição. 

19. Por isso mesmo, a Portaria n9 29/75, do Secretá
rio da Previdência Social, ao consolidar os atos e decisões de 
caráter normativo sobre filiação, inscrição e incidência de con
tribuições, que: 

" 32.1. Integra o s a lario-de-contribuiç~o~ para 
o efei t o do item 32~ qualquer i mportância consi
derada pe la legislaç~o do trabalho ~ componen-
te da remuneração ........................... . 

E na enumeraçao das respectivas prestações nao inclui o prêmio. 
Por seu turno, assinala a seguir: 

"32.2 . N~o se incluem no sal~rio-de-contribui--çao: 

a) ............................................. ; 

b) a , gratificaç~o considerada pela jurisprudên -
cia trabalhista como n~o integrante da r emunera
ç~o ~ como a gratifi caç~o al e a tóri a~ temporária~ 

" 
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even t ual ou e s porá di ca" (grifas nossos. D.O. de 
09.10. 75, pág. 13.484). 

Entretanto, como já foi ressaltado, a hipótese 
em tela não pode ser apreciada em face da legislação da Previ -
dênci a Social , _ porque diz respeito a de pósi t os do FGTS, que são 
disciplinados por lei específica. E o art. 29 dessa lei nao con 
t~m, siquer, a e xpressão "a qualquer título", estabelecendo co
mo base da incidência a remuneraçao do empregado, como tal de
finida pela CLT, "excluídas as parcelas não mencionadas nos arts. 
457 e 458" dessa Consolidação. 

21. Esse entendimento, sobre o qual nao deveria pai 
rar qualquer dúvida, foi afirmado pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
ao decidir que os depósitos do FGTS não incidem sobre o pagamen 
to an·tecipado do aviso prévio: 

22. 

"a ma t iria pertinente a ineidineia ou n~o da con 
tribuiç~o devida ao FGTS não é objeto da Le i Or
gânica da Pr evidência Social ou de seu Regu lame~ 
to. REconhecido e provido" (Ac. do STF, 29 T., 
no RE-89.328; Min. CORDEIRO GUERRA, rel.; D.J. 
de O 9 . O 6 . 7 8 ) . 

Isto posto, se o Erêmio-desempenho, esporadica-
mente concedido pela CVRD em situações excepcionais, nao está pr~ 
visto em norma regulamentar incorporada aos contratos de traba
lho dos seus empregados; certo ~ que não corresponde a gratifica 
çao ajustada. Por conseguinte, não tendo natureza salarial, nao 
constitui remuneração capaz de gerar a incidência dos depósitos 
do FGTS. 

Rio de Janeiro, 04 de outubro de 1979 . 

c~~~-~ 
Arnaldo Lopes Sussekind .,....- -· ----
~-éonsultor Trabalhista 

ALS/Ymag. 
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